15.5 – RENÚNCIA DOS ALIMENTOS 

Durante a separação judicial, permanece o vínculo da “mútua assistência”, posto que o vínculo matrimonial persiste. A doutrina vem entendendo, quase que por unanimidade, pela possibilidade de renúncia aos alimentos, quando da separação judicial. O STJ entendeu recentemente (Resp. 701.902/SP, rela. Min. Nancy Andrighi, 3ª. Turma, julgado 15.09.2005, “ser válida e eficaz a cláusula de renúncia a alimentos constante da separação judicial, não permitindo ao ex-cônjuge que renunciou, a pretensão de ser pensionado ou voltar a pleitear o encargo, porém, se quando da dissolução da separação judicial, as partes pactuaram pela renúncia aos alimentos, não mais ocorrerá a possibilidade de obtê-lo, por ilegitimidade ativa.
Porém, a 5a. Turma do STJ (rela. Min. Laurita Vaz, julgado 06.06.2005), entendeu de forma contrária, “aplicando a irrenunciabilidade prevista no artigo 1.707 do CC, ‘desde que comprove a sua dependência econômica’”. 

Portanto existe a polêmica, e para encerrá-la , há dois projetos de lei, que pretendem alterar o artigo 1.707 do atual CC.

Os dois projetos, pretendem que seja aplicável o entendimento majoritário (o qual, como julgadora da Vara de Família, me filio), pelo qual “os alimentos são renunciáveis na separação judicial, divórcio e dissolução da união estável”. Portanto, a “irrenunciabilidade” somente terá aplicabilidade nos casos que envolvam o “parentesco”. 

Importante que o tabelião oriente as partes nesse aspecto, mostrando as implicações.

